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REQUERIMENTO N°
3404/20920

“Requer o envio de Voto de Congratulacdes

aos que fazem a Escola Colénia Z-8, pelo
cumprimento da meta do IDEB, para as

séries iniciais do EF, no biénio 2018 / 2019”.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador Evaldo Lima (PCdoB), no uso de suas atribuicbes legais e
nos termos regimentais, vem, a presenca de Vossa Exceléncia, requerer o
envio de Voto de Congratulagées aos que fazem a Escola Municipal Colénia
Z-8, pelo cumprimento da meta determinada pelo IDEB, para as séries iniciais

do ensino fundamental, no curso do biénio 2018 / 2019. Obteve média 6,2.

O Ideb - indice de Desenvolvimento da Educacido Basica - é o

principal indicador da qualidade da educacao basica no Brasil, medido

numa escala de 0 a 10, cuja meta é a média 6.0, a ser alcancada até 2021,

que corresponde ao patamar educacional dos paises da Organizacao para

a Cooperacao e Desenvolvimento Econémico, como os Estados Unidos, o

Canada, a Inglaterra e a Suécia. Tal meta foi instituida em 2005 e é aferida

periodicamente, de dois em dois anos, considerando o desempenho das

escolas, do municipio, do estado e do pais. O objetivo é que cada uma

dessas instiancias desenvolva esforcos na area da educacao, de tal modo

a contribuir, conjuntamente, para que o pais possa alcancar a meta final.
Para o Biénio 2018 / 2019 as Escolas da Rede Municipal de Fortaleza
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tinham como metas alcancar a média 5,2 para as quatro séries iniciais do

ensino fundamental e 4,4 para as cinco séries finais. Este era o desafio.

Requer, por ultimo, que, ap6s a aprovacao deste requerimento, dé-se
ciéncia a direcao da Escola Municipal Colénia Z-8. com o reconhecimento e os
cumprimentos da Comissdo de Educagdo, Ciéncia, Tecnologia, informatica e

Inovacao, por meio de copia a ser enviada para:

Professora Vitéria Régia Marcos do Nascimento
Escola Municipal Colénia Z-8 .

Rua Manuel Jesuino, 370 — Mucuripe — Forlaleza-CE
CEP: 60175-270

vitoriaregiamn@hotmail.com

Nestes termos,

Pede deferimento.

Departamento Legislativo da Camara Municipal de Fortaleza

Em de de 2020
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